LEI Nº 2.288, DE 30/10/2000

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Caixa Econômica Federal, oferecer garantia e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Caixa Econômica Federal, por seus representantes legais, como garantidora de empréstimos individuais e por consignação aos servidores públicos da Administração Direta, do Poder Legislativo e Fundacional do Município.

Art. 2º - O valor do empréstimo será correspondente ao crédito de salário líquido empenhado ou a empenhar do servidor junto à Administração Direta, do Poder Legislativo e Fundacional do Município.

Art. 3º - a amortização da dívida principal contraída será efetuada em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas e não poderá comprometer valor superior a 1/3 (um terço) do salário mensal do servidor público municipal.

§ 1º - O Poder Executivo será responsável pelo pagamento das parcelas mensais à Caixa Econômica Federal – CEF para amortização da dívida principal e das respectivas datas de vencimento.

§ 2º - É vedado o desconto de qualquer importância nos salários vincendos do servidor, relacionado ao empréstimo contratado.

Art. 4º - O Poder Executivo arcará com as despesas decorrentes do empréstimo ao servidor municipal, nestes incluídos juros, tarifas e demais encargos.

Art. 5º - O servidor municipal, tomador do empréstimo relativo ao salário empenhado e a empenhar, deverá, previamente, assinar um Termo de Compromisso, cujo teor consta do anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art.6º - No ato da assinatura do contrato a Caixa Econômica Federal fornecerá obrigatoriamente cópia do respectivo contrato ao servidor municipal tomador do empréstimo.

Art. 7º - A inadimplência no cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas perante a Caixa Econômica Federal relativa ao convênio autorizado nesta Lei, que resulte em qualquer ônus para o servidor municipal, será de exclusiva responsabilidade do Executivo Municipal.

Parágrafo Único – Na hipótese prevista no caput deste artigo e incorrendo o Poder Executivo em mora, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a proceder à retenção de parcelas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natu4reza – ISSQN, até o montante necessário à satisfação do débito em atraso.

Art. 8º - As despesas com as obrigações assumidas e relativas aos juros e demais encargos, correrão à conta das dotações 07.03.01.03.08.033.079.3261.00 e 07.03.01.03.08.033.2.079.3262.00 e as referentes a pessoal, respectivamente.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de outubro de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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